AUTÓGRAFO Nº. 038/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 042/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Reserva de vagas de estacionamento para idosos na forma que especifica e dá outras providências.”
Autoria: Vereador – Adalberto Aparecido David.

Artigo 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da reserva, para idosos, de 5% (cinco por cento) das vagas dos estacionamentos públicos e privados, independente de pagamento, no Município de Regente Feijó-SP.


§ 1º - Para os efeitos desta Lei, compreende-se idoso, a pessoa com idade igual ou superior à 60 (sessenta) anos, estando como condutor ou passageiro do veículo.


§ 2º - Quando o cálculo de 5% (cinco por cento) das vagas não resultar em fração ideal,considerando o número de vagas, esta será arredondada para mais.


§ 3º - O idoso terá direito as vagas reservadas, mediante a apresentação da Carteira de Identidade, ou outro documento expedido por órgão público, com foto.

§ 4º - As determinações da presente Lei devem priorizar as áreas centrais e de maior circulação de pessoas.


Artigo 2º As vagas para idosos deverão ser posicionadas em local de fácil acesso, nos estacionamentos da iniciativa privada ou privativos de órgãos públicos, delimitadas por faixas amarelas, ou outra cor de contraste, quando o piso for amarelo, contendo os seguintes dizeres: "vaga para idosos".


Artigo 3º - O infrator(a) que desobedecer(em) os ditames desta Lei, ficará(ão) sujeitos as normas legais pertinentes a espécie.
Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor contados 90 (noventa) dias de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 18 de maio de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
